
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº  2006262-50.2014.815.0000.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Telemar Norte Leste S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior.
Agravado : Severino Flor Silva;

       Maria Bezerra da Silva.
Advogado : José Lamarques Alves de Medeiros.

AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DECISÃO  QUE  NÃO
CONHECE DA SEGUNDA IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  MESMOS
FUNDAMENTOS  DA  PRIMEIRA.
IMPOSSIBILIDADE.  REFORÇO  DA
PENHORA. NÃO REABERTURA DO PRAZO.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO  STJ.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. SEGUIMENTO
NEGADO.

- Não merece prosperar a defesa do agravante de ser
cabível  nova  impugnação  ao  cumprimento  de
sentença, uma vez estar-se diante de nova execução e
novo  bloqueio.  Em  verdade,  trata-se  da  mesma
execução, que, após o indeferimento de pleito liminar
em anterior agravo instrumento interposto,  continuou
seu curso normal. 

- A impugnação à execução é um incidente processual
que  deverá  ser  ofertado  no  prazo  de  15  dias  após
lavrada  a  penhora.  In  casum,,  a  penhora  já  foi
impugnada,  de  forma  que  o  seu  mero  reforço  não
pode ser novamente impugnado, ainda mais quando
mediante motivações já alçadas e fracassadas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
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Trata-se  de  Agravo  Interno (fls.  593/615)  interposto  pela
Telemar Norte Leste S/A  contra os termos da decisão monocrática exarada
às fls. 580/584, que negou seguimento ao Agravo de Instrumento, mantendo-
se o decisum vergastado em todos os seus termos.

Aduz a agravante, em suma, o cabimento da nova impugnação
ao cumprimento da sentença, uma vez tratar-se de nova execução, apontando a
inexigibilidade da quantia calculada com vistas à pendência de julgamento da
primeira impugnação em que se discute a impossibilidade de vinculação da
pensão fixada ao salário mínimo.

Salienta  tratar-se  de  valores  não  abrangidos  pela  execução
anterior, razão pela qual é direito do devedor a possibilidade de nova defesa
nos termos do art. 475-J, § 1º do CPC. 

Ressalta, por conseguinte, a impossibilidade de vinculação da
pensão fixada ao salário mínimo e a utilização do salário histórico vigente à
época do acórdão proferido.

Requer  seja  conhecida  e  acolhida  a  impugnação  ao
cumprimento de sentença devendo ser declarada a inexigibilidade da quantia
executada pela parte autor, ante a impossibilidade de vinculação da pensão
fixada ao valor do salário mínimo.

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
agravo interposto.

Em primeiro lugar, ratifico a decisão agravada em todos os seus
termos,  motivo  pelo  qual  levo  os  fundamentos  da  decisão  para  análise  e
apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

Pois bem. Insurge-se o agravante  contra os termos da decisão
monocrática  exarada às  fls.  580/584,  que  negou seguimento  ao Agravo de
Instrumento, mantendo-se o decisum vergastado em todos os seus termos.

Pretende o agravante reformar a decisão que  não conheceu da
nova impugnação à execução movida em face dos exequentes. Alega, desta
feita, o cabimento da nova impugnação ao cumprimento da sentença, uma vez
tratar-se de nova execução, apontando a inexigibilidade da quantia calculada
com vistas à  pendência de julgamento da primeira  impugnação em que se
discute a impossibilidade de vinculação da pensão fixada ao salário mínimo.

Aduz, assim, tratar-se de valores não abrangidos pela execução
anterior, razão pela qual é direito do devedor a possibilidade de nova defesa
nos termos do art. 475-J, § 1º do CPC. 
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Ressalta, por conseguinte, a impossibilidade de vinculação da
pensão fixada ao salário mínimo e a utilização do salário histórico vigente à
época do acórdão proferido.

Em que pese o esforço argumentativo da  agravante,  entendo
que a decisão deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Informou o Juízo  a quo (fls.  574/575) que  não conheceu da
nova impugnação ao cumprimento  de  sentença  por  ser  a  mesma incabível
processualmente,  uma  vez  que  a  penhora  online  realizada  é  atinente  aos
valores das pensões vitalícias devidas aos agravados, que não estavam sendo
adimplidas.

Tenho  que  andou  bem  o  Magistrado  primevo,  uma vez  ser
impossível  o  manejo  de  uma  segunda  impugnação  referente  à  mesma
execução, e, ainda, utilizando-se dos mesmos fundamentos jurídicos que,
diga-se, por diversas vezes foram rejeitados. 

Em  verdade,  ataca  a  impugnação  obstada,  decisão
interlocutória,  a  qual,  ressalte-se,  já  é  objeto  de  outra  irresignação
instrumental, tombada sob o nº2003212-16.2014.815.0000, no âmbito da qual,
frise-se, não houve o deferimento do pleito de concessão de efeito suspensivo,
restando consignado o seguinte:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO
AO  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.
VINCULAÇÃO  DE  VALOR  DE  PENSÃO  AO
SALÁRIO  MÍNIMO.  COISA  JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO.
RELATIVIZAÇÃO  DA  COISA  JULGADA.
IMPROCEDÊNCIA.  VIA  ELEITA
INADEQUADA.  PENSIONAMENTO
DECORRENTE  DE  ATO  ILÍCITO.
POSSIBILIDADE  DE  VINCULAÇÃO  AO
SALÁRIO  MÍNIMO.  CARÁTER  SUCESSIVO  E
ALIMENTAR.  PRECEDENTES DO STF E STF.
PENSÃO DEVIDA A PARTIR DA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  A  vinculação da pensão fixada ao salário mínimo
não pode ser rediscutida por ocasião da impugnação
à execução da sentença, uma vez tratar-se de matéria
alcançada pela coisa julgada, não tendo o agravante
se  insurgido  oportunamente,  quando  do  recurso
apelatório.

- Ademais, não há que se falar em relativização de
coisa  julgada.  Primeiramente  porque  para  tanto
deve o agravante fazer uso do meio adequado, não se
prestando  a  impugnação  à  execução para  tal  fim.
Por conseguinte  porque conforme entendimento do
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STF  e  STJ,  em  se  tratando  de  pensionamento
decorrente de ato ilícito, é possível sua vinculação
ao  salário  mínimo,  tendo  em  vista  seu  caráter
sucessivo e alimentar.

-  A  exigibilidade  da  pensão  ocorre  a  partir  da
prolação da sentença e não do acórdão. Diante do
efeito  suspensivo  concedido  ao  recurso, restou
apenas adiada a exigibilidade dos valores arbitrados
a título de pensão para que,  somente após decisão
definitiva,  caso  julgada  procedente  a  demanda,
pudessem  ser  executados,  não  restando  excluídas,
por  conclusão  lógica,  as  parcelas  retroativas
relativas ao lapso da data da prolação da sentença à
do acordão.” 

Assim,  não  merece  prosperar  a  defesa  do  agravante  de  ser
cabível  a  impugnação  em  tela,  tendo  em  vista  estar-se  diante  de  “nova
execução” e “novo bloqueio” pois, em verdade, trata-se da mesma execução,
que, após o indeferimento de pleito liminar no agravo acima discriminado,
continuou seu curso normal.

 
Ademais, conforme bem pontuado pelo Magistrado de base, “o

reforço  da  penhora  não  altera  o  prazo  original  para  a  apresentação  da
impugnação, podendo ensejar tão somente impugnação restrita aos aspectos
formais do novo ato constritivo, que não é a hipótese dos autos.”

Como  é  sabido,  a  impugnação  à  execução  é  um  incidente
processual que deverá ser ofertado no prazo de 15 dias após lavrada a penhora.
In casum,,  a primeira penhora já foi impugnada, de forma que o seu mero
reforço não pode ser impugnado, ainda mais quando mediante motivações
já alçadas e fracassadas.

Outrossim, permitir que o agravante tenha nova oportunidade
de discutir a mesma questão, é afrontar a sistemática processual em vigor, em
desobediência aos institutos da preclusão e da segurança jurídica.

Sobre a matéria, doutrina o processualista Theotonio Negrão:

"A exemplo  do  que  acontecia  com os  embargos  à
execução, a não apresentação ou a apresentação da
impugnação  fora  do  prazo  de  quinze  dias  implica
preclusão, restando ao executado naquele processo
apenas  a  alegação  de  matérias  cognoscíveis  de
ofício."  (Código  de  Processo  Civil  e  Legislação
Processual  em Vigor,  40a edição,  editora Saraiva,
art. 475-L, nota 2). 

Em caso deveras semelhante, decidiu o Tribunal de Justiça de
Minas Gerais:
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“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  REFORÇO  DE
PENHORA.  APRESENTAÇÃO  DE  NOVA
IMPUGNAÇÃO  AO  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA.  ARGUIÇÃO  DAS  MESMAS
QUESTÕES.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.
IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
SINGULAR.  AGRAVO  IMPROVIDO.
1  -  A  matéria  argüida  pelo  agravante  é  idêntica
àquela  contida  na  impugnação  anteriormente
aviada,  sendo  que  o  recorrente,  verdadeiramente,
pretende  discutir  a  primeira  constrição  realizada,
em  evidente  reiteração  de  fundamentos.
2  -  Não  pode  o  impugnante  reagitar  questões  já
ventiladas anteriormente,  em respeito  ao princípio
da  segurança  jurídica.
3  -  Agravo  a  que  se  nega  provimento.
(Agravo  de  Instrumento  1.0701.05.116497-1/006,
Relator(a):  Des.(a)  Francisco  Kupidlowski  ,  13ª
CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  02/07/2009,
publicação da súmula em 13/07/2009)” 

Sob este horizonte também entende esta Corte de Justiça:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SUBSTITUIÇÃO
DE  PENHORA.  ABERTURA  DE  NOVO  PRAZO
PARA  APRESENTAÇÃO  DE  IMPUGNAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PRECLUSÃO.  MARCHA
PROCESSUAL  PARA  FRENTE.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.  PROVIMENTO  DO
RECURSO. A substituição de penhora não justifica
a abertura de novo prazo  para  a apresentação de
impugnação ou oposição de embargos à execução,
na medida em que, segundo entendimento do STJ, o
prazo para apresentação de tais defesas é contado
da juntada do mandado de intimação da constrição
inicial. O processo é uma marcha para frente, não
sendo tolerável o retorno a uma fase já ultrapassada,
caracterizando, portanto, o instituto da preclusão.” 
TJPB - Acórdão do processo nº 00119890200163012
- Órgão (2 CAMARA CIVEL) - Relator Eduardo José
de Carvalho Soares - j. em 14-12-2010 

Vejamos, por fim, aresto do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL  -  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  -
NULIDADE  DE  CITAÇÃO  -  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO A TODOS OS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO  RECORRIDO  -  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA N. 283/STF - REFORÇO DA PRIMEIRA
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PENHORA  -  ABERTURA  DE  NOVO  PRAZO
PARA  OPOSIÇÃO  DE  EMBARGOS  -
INADMISSIBILIDADE -  PRECEDENTES  -
AGRAVO IMPROVIDO.”
(AgRg  no  REsp  1188423/SP,  Rel.  Ministro
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 07/06/2011, DJe 21/06/2011)

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (juiz convocado, com jurisdi-
ção plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araú-
jo Duda Ferreira) e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de
Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 07 de outubro de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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